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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 238/2023
Moção de Louvor e Congratulações a Artista Plástica Marilda Canal Pero, pela obra fotolivro "Uruguaiana-Retratos,Riquezas e Paixões" 
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
                  A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor à Marilda Canal Pero, sito ao endereço Rua Duque de Caxias, nº 1739 -Centro, CEP 97510-001, com o seguinte teor:
Parabenizamos a artista plástica Marilda Pero, pela obra fotolivro “Uruguaiana:Retratos, Riquezas e Paixões”, lançada no último dia 29 de maio, alusivo ao aniversário de nossa Uruguaiana.
Uma obra belíssima digna dos mais elevados elogios por sintetizar detalhes históricos e um olhar humanizado de diversos pontos turísticos de nossa cidade.
Salientamos a riqueza  do jogo de sombras que registram momentos que já não voltam mais e que guardam parte da história de todos nós Uruguaianenses.
Por esse e diversos motivos que dedicamos essa singela homenagem como símbolo do reconhecimento do trabalho de excelência fruto de mais de vinte anos de dedicação dessa profissional incomparável.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão do lançamento da Obra - “Uruguaiana:Retratos, Riquezas e Paixões”, lançada no último dia 29 de maio, alusivo ao aniversário de nossa Uruguaiana, da artista plástica Marilda Pero.
Uruguaiana, 30 de maio de 2023. 
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada Republicanos
Destinatário:Marilda Canal Pero
Endereço: Rua Duque de Caxias, nº 1739 -Centro, CEP 97510-001
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